
PREFEITURAMUNICIPALDE CAMPO LARGO

Ofício n“ 951/2020
Campo Largo, 1] de dezembro de 2020

Senhor Presidente,

Pvln presume, em resposta ao oficio n“ 3067/2020 e

requerimento nº 2387/2020, de autoria do ilustre Vereador Márcio Bei'aido. encaminha—Siª

Cópia da resposta da Secretaria Mrmicipai de Desenvohimemu Urbano e Meio Ambieniv,

acostado a(ravés do processo 11“ 32211120 à fi. OG.

Esperando ier dado atendimento a contento quanto às

informações solicitadas. aproveitamos & oportunidade para reiterar protestos de

consideração e apreço.

Atenciosamente,

PrefeitoMunicipal

Excelentíssimo Senhor

Márcio A. Beraldo
Presidente da Câmara de Vereadores

Campo Largo « Pr
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PREFEITURAMUNICIPALDE CAMPO LARGO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIOAMBIENTE

Requerente: Câmara Municipal de Campo Largo Fl. 06

Processo nº: 32212I2020

Informação:
Trata—se de um processo administrativo de autoria do Sr. Vereador Márcio

Ãngelo Beraldo, solicitando a instalação de uma lixeira comunitária na Estrada do

Cerrado, interior deste município.

Em resposta ao Oficioâl2020, a Divisão de Controle de Residuos informa que

conforme prevê o Contrato de Concorrência Pública 001/2017, para o interior do

municipio de Campo Largo são dispostos contêineres para coleta de resíduos com a

capacidade de 1,2 mª de capacidade, os quais todos estão em uso.

Deste modo, esta Divisão informa que possivel seja o remanejamento ou a

retirada de algum contêiner de outro local, a sua solicitação será atendida.

Sem mais, estamos à disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos

que se fizerem necessários.
Para vistas da Diretoria de Meio Ambiente.

Campo Largo, 24 de novembro de 2020,
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